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PROJETO DE LEI Nº 0036/2022  
Em, 01 de fevereiro de 2022 

 
DISPÕE SOBRE A EXPANSÃO DO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA DE AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE AO AMBIENTE DAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - O Agente Comunitário de Saúde deve desenvolver atividades de 

prevenção das doenças e promoção da saúde, por meio de visitas domiciliares, de visitas 
às escolas da rede municipal de ensino e de ações educativas individuais e coletivas nos 
domicílios e na comunidade, que fazem parte das ações integrais à saúde do Sistema 
Único de Saúde. 

 
Art. 2º  -O Poder Executivo poderá adotar medidas necessárias à conformidade da 

atuação dos Agentes Comunitários de Saúde no ambiente escolar. 
 
Art. 3º - A execução da presente Lei correrá por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, em 01 de fevereiro de 2022. 

 
 

LEONARDO MENDES DE ABRANTES 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

   O presente projeto tem por objetivo ampliar o alcance do "Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde" com a inclusão de visitas às Escolas da Rede 
Municipal de Ensino. 

   O Programa de Agentes Comunitários de Saúde foi implantado como ação  
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 integrada e subordinada ao serviço municipal de saúde, obedecendo aos princípios e 

normas do Sistema Único de Saúde. 
   O mérito da presente proposta está em facilitar o acesso da população às 

atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde através de uma ação 
conjunta da Secretaria Municipal da Saúde e da Secretaria Municipal de Ensino, 
especialmente nas escolas de período integral. 

   Um mérito adicional desta proposta está no fato de gerar impacto orçamentário 
positivo, na medida em que a mesma preserva a estrutura de recursos humanos e 
logísticos já disponíveis no Programa de Agentes Comunitários de Saúde e amplia a 
parcela da população atendida por ações preventivas. 

   Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos Nobres 
Colegas na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
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